
BOLETIM OFICIAL 
M U N I C Í P I O  D E  TACIMA 

Edição 870/24 Órgão Oficial do Município, Criado pela Lei nº 006/93, de 18.06.93  09 de fevereiro de 2024 

 

1 | P á g i n a  
  Esta edição encontra-se disponível no site: https://www.pmtacima.pb.gov.br/ 

 

 

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
  

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00008/2024. OBJETO: profissional habilitado em advocacia. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei nº 
14.133/21; e Lei Federal nº 14.039/20. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 08/02/2024. 
___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00008/2024 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2024, que objetiva: profissional habilitado em advocacia; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto 
a: CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO - R$ 42.000,00. 
 

Tacima - PB, 08 de fevereiro de 2024 
LUIS RODRIGUES SOBRINHO - Prefeito 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00008/2024 
 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: profissional habilitado em advocacia; DESIGNO os servidores Lais 
Rodrigues de Oliveira Silva, Secretária Municipal, como Gestora; e Sandro Ferreira de Miranda, Chefe de Gabinete, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 
 

Tacima - PB, 08 de fevereiro de 2024 
LUIS RODRIGUES SOBRINHO - Prefeito 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00008/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Tacima manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: SERVIÇOS DE EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, 
sediado na Praça Joao Ferreira da Silva, 366 - Centro - Tacima - PB, ou acessando: https://www.pmtacima.pb.gov.br/. O referido órgão de contratação estará 
recebendo as propostas até o dia 19 de fevereiro de 2024, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
prefeituradetacimapb@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 33781029/91765042 W. 
 

Tacima - PB, 08 de fevereiro de 2024 
JOSÉ BRUNO MEDEIROS DOS SANTOS - Agente de Contratação 

 

DECRETOS - GAPRE 
 
DECRETO Nº 001/2024                                                                                                                                                                

                            Tacima/PB, 09 de fevereiro de 2024. 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS ORGÃOS E REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TACIMA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica DECRETADO PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais, no dia 12/02/2024 (segunda-feira) e no dia 14/02/2024 

(quarta-feira de Cinzas), retornando os trabalhos normalmente a partir das 14 horas, em razão das comemorações Carnavalescas.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

LUIS RODRIGUES SOBRINHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TACIMA 

 
  
 EXPEDIENTE: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA  

LUÍS RODRIGUES SOBRINHO 
Prefeito Municipal  

 
GABINETE CIVIL DO GOVERNO MUNICIPAL  

SANDRO FERREIRA DE MIRANDA 
 

GESTOR DO DIÁRIO OFICIAL 
JOSÉ BRUNO MEDEIROS DOS SANTOS 


